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O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a 
Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 523/2022, TORNA PÚBLICO a realização de 
Concurso Público - Modalidade Emprego Público, destinado à seleção de pessoal para admissão em regime da CLT, nos termos do 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e Lei Municipal Complementar nº 035/2007, para atender à necessidade do interesse 
público e formação de cadastro de reserva. 

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público - Modalidade Emprego Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço 

eletrônico www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Concurso Público - Modalidade Emprego Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo e cadastro 

de reserva - CR, de acordo com a Tabela 3.1 deste edital e Lei Complementar Municipal nº 035/2007. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade do Poder Executivo 

Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público - Modalidade Emprego Público. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos emprego públicos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 

demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br.  

1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 
1.8 Este Concurso tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme cronograma 
estabelecido neste edital. 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 

13/09/2022 Publicação do Edital 

13 a 20/09/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

23/09/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

24 e 25/09/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  

13/09/2022 a 13/10/2022 Período de Inscrição 

14/10/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

21/10/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das 
provas objetivas. 

24 e 25/10/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

26/11/2022 
(sábado à tarde) 

Data Provável da Prova Escrita  

27/11/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

28 e 29/11/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

02/12/2022 Publicação do resultado da prova escrita  

05 e 06/12/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 

08/12/2022 Edital de Homologação final 

 
 
 
 

http://www.ippec.org.br/
mailto:ippec@ippec.org.br
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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3. DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 
3.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), o vencimento 
base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no emprego público são os estabelecidos a seguir: 
 
Tabela 3.1                                                               EMPREGO PÚBLICO-LC 035/2007 

EMPREGO PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO E MÉDIO/TÉCNICO  

Emprego público 

Carga 
Horária 
Semana

l 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Salário base 
(R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Atendente de consultório 
dentário (PSB) 

40 h CR * 1.943,31 90,00 Ensino Médio 

Técnico de enfermagem (ESF) 
 

40 h CR * 
2.272,05 

 
90,00 

Portador do certificado de conclusão do 
curso de nível técnico profissionalizante 
específico na área de atuação e registro 
no órgão fiscalizador do exercício 
profissional - COREN 

Agente de combate à Dengue 
 

40 h CR * 
1.705,93 
+ABONO 

90,00 Ensino Médio 

Agente comunitário de saúde - 
centro 

40 h CR * 
1.705,93 
+ABONO 

90,00 Ensino Médio 

Agente comunitário de saúde - 
são pascoal 

40 h 02 + CR* * 
1.705,93 
+ABONO 

90,00 Ensino Médio 

Agente comunitário de saúde - 
rio branco 

40 h CR * 
1.705,93 
+ABONO 

90,00 Ensino Médio 

Agente comunitário de saúde - 
serrinha 

40 h CR * 
1.705,93 
+ABONO 

90,00 Ensino Médio 

EMPREGO PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Emprego público 

Carga 
Horária 
Semana

l 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Salário base 
(R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Médico (ESF) 40 h CR * 22.360,85 120,00 
Portador de Diploma de Conclusão de 
Curso Superior na área específica. ** 

Enfermeiro (ESF) 40 h CR * 4.617,44 120,00 
Portador de Diploma de conclusão de 
Curso Superior na área específica. ** 

Odontólogo (PSB) 40 h CR * 7.997,71 120,00 

Portador de Diploma de Conclusão de 
Curso Superior na área específica de 
odontologia. ** 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido,  
sendo mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no respectivo conselho de classe no momento da posse. 
 
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou criação 

de novas vagas no emprego público durante a vigência do Concurso Público. 
3.3 A sigla “CR*” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados acima do número de vagas previstas na Tabela acima 

passarão a integrar o Cadastro de Reserva, não há vaga para convocação imediata, mas poderão ser chamados quando de 
surgimento de vagas através vacância ou criação de novas vagas para o respectivo emprego público, observado o prazo de 
vigência do Concurso Público; 

3.4 Em hipótese alguma será realizada a adequação/ajuste da função de servidor aprovado em Concurso Público - Modalidade 
Emprego Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital; 

3.5 Quando da posse, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana, bairros, distrito, 
ou rural, conforme necessidade do município. 
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3.6 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao município a 
obrigatoriedade de condução; 

3.7 Para os candidatos aprovados e convocados ao emprego público de Agente Comunitário de Saúde, o Município irá fornecer o 
Curso introdutório de formação inicial e continuada, em local e horário a ser publicado através de Edital, sendo obrigatória a 
conclusão do curso, sob pena de desclassificação do Concurso Público;  

3.8 Os candidatos ao emprego público de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade em que 
pretendem atuar como agentes, respeitando o quadro de vagas acima;  

3.9 Os candidatos ao emprego público de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na localidade (bairro/distrito/localidade) 
em que irão atuar conforme especificado na tabela acima. A comprovação de residência será feita posteriormente no ato da 
contratação, mediante apresentação da conta de água, luz, telefone ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal nº 
11.350/2006.  

3.9.1 Os emprego públicos de Agente Comunitário de Saúde são divididos por localidade conforme descriminado na tabela abaixo:    
 

Emprego público 

Agente Comunitário de Saúde - Centro  
(Residir no Centro, Bairro Valões, São Francisco, Nossa Senhora Aparecida, Loteamento Lech, Colina Verde, Colônia Velha, Colônia 
Nova, Jardim Brand, Colônia Batatal, Campina Grande).  

Agente Comunitário de Saúde - Serrinha  
(Residir nas localidades de Serrinha, Serra Grande, Poço Preto, BR 280 (Colônia Escada), Colônia Escada, Campo do Meio, Vila Nova, 
Campina dos Pintos, Colônia Francônia).   

Agente Comunitário de Saúde - Rio Branco  
(Residir nas localidades de São José Timbózinho, São Roque, Rio Vermelho, Pé da Serra, Bom Sossego I e II, Santo Antônio I e II, 
Tokarski, Boa Vista, Pedra Branca).  

Agente Comunitário de Saúde - São Pascoal  
(Residir nas localidades de Gerisa, Assentamentos, km 04, km 07 ao 20, Rio Preto, Liticoski, Aparecida dos Pardos (Irineópolis), Serra 
Chata. BR 280 - São Pascoal). 

 
3.10  Os candidatos aprovados no Concurso Público – Emprego Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo regime 

CLT, com jornada de trabalho e remuneração conforme descrito na Tabela 3.1, com fundamento nas disposições da Lei 
Complementar Municipal nº 035/2007. 

3.11 Os contratos poderão ser rescindidos nos seguintes casos: 
3.11.1 prática de falta grave, dentre as enumeradas no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, apuradas em 
procedimento administrativo; 
3.11.2 acumulação ilegal de cargos ou emprego públicos, empregos ou funções públicas; 
3.11.3 necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei complementar a que se refere 
do artigo 169 da Constituição Federal; 
3.11.4 insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico 
dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias; 
3.11.5 desativação/redução de equipe(s); 
3.11.6 renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou da União; 
3.11.7 cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município. 

 
4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
  
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 

a) ser brasileiro com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
b) ter no mínimo 18 anos completos na data de encerramento das inscrições; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo ou emprego público; 
e) ter sido aprovado no Concurso Público - Modalidade Emprego Público; 
f) haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada, previsto na Lei Complementar 

nº 42/2015, a ser disponibilizado o acesso, através da Secretaria Municipal de Saúde.  
g) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

4.1.1 Apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal os seguintes documentos e/ou informações: 
a) CPF;  
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b) comprovante de Endereço;  
c) Carteira de Identidade -RG;  
d) Título de Eleitor e Comprovante da última votação;  
e) Certificado de Reservista (homens);  
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;  
g) Certidão de Nascimento dos filhos menores;  
h) documento Escolar comprovando a Escolaridade e habilitação Profissional;  
i) não ter antecedentes criminais (certidão emitida no site: www.tj.sc.gov.br/)  
j) declaração de não acumulo de cargos ou emprego públicos com firma reconhecida;  
k) laudo médico atestando boa saúde física com médico do trabalho (Indicado pela prefeitura); 
l) laudo Psicológico, comprovando boa saúde mental (Indicado pela prefeitura); 
m) 01 foto 3X4 recente;  
n) peso;  
o) altura;  
p) tipo Sanguíneo  
q) conta Corrente no Banco do Brasil;  
r) telefone  
s) nº do PIS  
t) CNH  
u) declaração de Bens  
v) carteira do conselho de classe; 
w) certidão de regularidade financeira do conselho de classe.  
x) e-mail e Qualificação Cadastral. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 A inscrição no Concurso Público - Modalidade Emprego Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Concurso Público - Modalidade Emprego Público serão realizadas somente via internet. Não serão 

aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, observado 

horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
emprego público e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a data 
estabelecida no cronograma deste Edital. 

5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao candidato 
alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 Não será permitida a inscrição para dois ou mais cargos para empregos públicos. 
5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada (com 

pagamento) com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais 
inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago 
para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 

5.6.3 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia inscritos nos cargos que realização prova no sábado, poderão solicitar a alteração 

de horário de aplicação da Prova Escrita. 

5.6.4 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia deverão enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, 

requerimento devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo VI deste edital, devidamente assinado pelo candidato 

e da autoridade responsável pela crença religiosa, destacando que o candidato faz parte da relação de membros da 

instituição religiosa, até o prazo previsto para a realização das inscrições estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das 

Etapas, observado horário oficial de Brasília/DF, solicitando alteração do horário da aplicação da prova.  Os arquivos devem 

ser no formato: .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela Banca e serão 

indeferidos. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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5.6.5 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que cumprirem com os dois itens anteriores, deverão comparecer ao local de 

realização das provas no mesmo dia e horário dos demais candidatos, portando caneta esferográfica de tinta cor azul ou 

preta, documento de identidade e alimentação, quando serão encaminhados para sala especial, onde no qual ficarão 

isolados e incomunicáveis até as 18h00min, quando serão autorizados a fazer à prova escrita deste concurso, destacando 

que não será fornecida alimentação. 

5.6.5.1 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia não poderão levar celular ou outros equipamentos eletrônicos. 

5.6.5.2 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que descumprirem com os quatro itens anteriores não poderão realizar prova 

escrita em outro horário e serão automaticamente desclassificados do certame. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.7.1 É de inteira responsabilidade do candidato a leitura e interpretação do presente edital. 

5.7.2 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de 

declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 

de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das 

cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo terá seu contrato 

rescindido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data máxima 
estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no cronograma 
deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por 
anulação plena deste Concurso Público - Modalidade Emprego Público. 

5.10  Não serão aceitas inscrições pagas em cheque, nem as pagas em depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de 
programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.11  O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.12  Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita na Tabela 
2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada emprego público e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público - Modalidade Emprego Público, desde que as atribuições 
do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, se enquadra 
na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto 
Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 
8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

6.1.1 Conforme entendimento do STF (MS 31715/DF e MS 26310/DF) e do CNJ, a ordem de nomeação dos candidatos PCD, será: 
a) No caso de reserva de 5% das vagas para PCD, deverão ser nomeados nas seguintes vagas: 5ª vaga, 21ª vaga, 41ª vaga, e 

assim sucessivamente. 
6.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 
termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas superior a 
5 (cinco). 

6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o emprego público no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do emprego público. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público - Modalidade Emprego Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 
7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, 
Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, o 
candidato deverá: 

6.4.1 Acessar o site www.ippec.org.br; 
a) efetuar sua inscrição no Concurso Público - Modalidade Emprego Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - 

Cronograma, através do site www.ippec.org.br. 
b) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 

devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 
item a seguir; 

6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 
candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, 
com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site www.ippec.org.br, 
dentro do prazo de inscrição, estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  

6.4.1.2.1  O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador de 

deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste 
item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla 
concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital de 
homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data definida na Tabela 2.1- 
Cronograma. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de 
Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público - Modalidade Emprego Público, terá seu 
nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 

6.10  Da candidata lactante: 
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta 

necessidade. 
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova 

na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata no local. 

6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a realização do 
certame. 

6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de 
compensação durante o período de realização da prova. 

6.11  O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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6.12  Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer 
documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

6.13  O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 
6.14  O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 

 
7 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
7.1.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, até 
a data da inscrição no Concurso Público - Modalidade Emprego Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007; ou 

b) for Doador de Sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997; 
c) for Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997: 

7.1.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
7.1.3 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 

art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
7.1.4 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 

www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 
7.1.5 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, 

imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido na Tabela 2.1 - 
Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 

7.1.6 O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de documentos que 
não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes subitens. 

7.1.6.1 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
Acessar o site www.ippec.org.br; 

a) efetuar sua inscrição no Concurso Público - Modalidade Emprego Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - 
Cronograma, através do site www.ippec.org.br. 

b) preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 
c) enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste 

Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados. 

7.2 Os candidatos doadores de Sangue ou de Medula Lei Nº 10.567/97: 
7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado; 
7.2.2 Documento que comprove sua condição de doador de sangue ou de medula, de acordo com os requisitos exigidos na Lei 

nº. 10.567/97, ou ainda, documento que comprove equiparação de doador de sangue como integrante de Associações de 
Doadores de Sangue. O documento para comprovação da condição de doador de sangue ou de medula deverá ser 
expedido por órgão oficial ou entidade credenciada coletora, discriminando o número e as correspondentes datas em que 
foram realizadas as doações, em número não inferior a 03 (três) no caso de doação de sangue. 

7.3 Beneficiados pela Lei nº 13.656 de 30 de abril de 2018: 
7.3.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido; 
7.3.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura 

e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de publicação do presente 
edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 

 
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data provável disponível 

na Tabela 2.1 - Cronograma. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para 

pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, disponível no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início às08h00min até 
23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público - Modalidade Emprego Público, a 
qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 

8.5 No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para realização 
da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital e não constar 
nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 

8.5.1 O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar ou 
solicitar condições especiais no dia da prova. 

 
9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 
 
9.1 O Concurso Público - Modalidade Emprego Público constará das seguintes provas e fases: 
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 

classificatório. 
9.1.2 Segunda etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 

investidura no emprego público, que será realizado no momento da contratação do candidato classificado. 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em edital 
próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público - Modalidade Emprego Público. 
 
9.2 Da primeira etapa – prova objetiva 
9.2.1 A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento:  

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática/Raciocínio Lógico 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do emprego 
público 

10 4,0 
40,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
9.2.2 Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II - Conteúdos Programáticos, observando-se a especificidade 

para o emprego público e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
9.2.3 As atribuições dos cargo estão disponibilizadas no Anexo I – Atribuições dos cargos, observando-se a especificidade para o 

emprego público e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
9.2.4 Das condições de realização da Prova Objetiva 
9.2.4.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, podendo ser aplicada também em 

cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2.4.2 A prova objetiva será aplicada no sábado. 
9.2.4.3 9.2.4.3 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 

candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
9.2.4.4 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser informado 

através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
9.2.4.5 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.2.4.6 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da 

alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
9.2.5 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
9.2.5.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 

comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.2.6 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no ensalamento, 

divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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9.2.7 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento 
oficial de identificação com foto (documento físico).  

9.2.7.1 Será permitido ao candidato, portar garrafa de água transparente, sem rótulo, sendo permitida a alimentação durante a 
realização da prova desde que fora da embalagem original, em saco plástico transparente.  

9.2.8 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97. 

9.2.9 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial expedida no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser 
submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 

9.2.10 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento e de 
casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 
como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de documentos na forma 
“digital”. 

9.2.11 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do 
Concurso Público - Modalidade Emprego Público. 

9.2.12 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou 
leitura.Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

9.2.13.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
9.2.13.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.2.13.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.2.13.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.2.13.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.2.13.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste Edital; 
9.2.13.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 

relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 

9.2.14 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 deste Edital. 
Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em 
envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.2.15 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 

9.2.16 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
9.2.17 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a 

realização da prova objetiva. 
9.2.18 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
9.2.19 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 
9.2.20 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9.2.21 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento 

válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

9.2.22 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

9.2.23 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer 
outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
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9.2.24 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 
desta. 

9.2.25 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de um fiscal 
de provas. 

9.2.26 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 
somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

9.2.27 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e o lacre 
de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

9.2.28 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por 
qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
de prova. 

9.2.28.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 (cinco) 
alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.2.28.2 O candidato deverá obter 60 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público - 
Modalidade Emprego Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

9.2.28.3 Em razão da pandemia da COVID-19, sugere-se aos candidatos fazer o uso de máscaras nas intermediações e no interior do 
local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas as normas 
sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19.  

 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 11 
deste Edital. 
 
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
11.1  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
11.2  O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do Concurso Público - 

Modalidade Emprego Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
11.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público - Modalidade Emprego Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática/Raciocínio Lógico. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem).  

11.4 O resultado final do Concurso Público - Modalidade Emprego Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, 

em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 

deficiência, em ordem de classificação. 
 
12. DA ELIMINAÇÃO 
 
12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público - Modalidade Emprego Público o candidato que: 
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não 

autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 

http://www.ippec.org.br/
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12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha a 

emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova; 

12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes 

ou com os demais candidatos; 
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da prova; 
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 9.2.26. 
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será anulada 
e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público - Modalidade Emprego Público. 
 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias uteis da publicação das 

decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que não 

foram enviados dentro do período estabelecido; 
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como pessoa 

com deficiência; 
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
13.2  É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 

endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 

13.4 Procedimentos para envio do recurso: 
Acessar o site; 

a) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 
b) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
c) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste 

Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Observação: Os arquivos deverão ser em pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela Banca e serão 
preliminarmente indeferidos. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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13.4.1 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima ou for 
interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos 
que sejam contrários ao disposto neste Edital. 

13.5  Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova objetivas e o 
gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

13.6  Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido 
neste Edital não serão apreciados. 

13.7  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.8  Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos 

em hipótese alguma recursos coletivos. 
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da mesma 

será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos do 

emprego público, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação 

inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em data da divulgação 

dos resultados constante no cronograma. 
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa para 

recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
14.1 O resultado final do Concurso Público - Modalidade Emprego Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pela Prefeitura Municipal e publicado em Diário Oficial dos Municípios e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em 
duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
15. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 
 
15.1 A convocação para nomeação será publicada no Diário Oficial do Município ou no endereço eletrônico oficial da prefeitura 

municipal, através de Edital de Chamamento, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais 
de convocação que serão publicados.  

15.1.1 O candidato convocado deverá definir se assume ou não a vaga no prazo máximo de dois dias úteis e apresentar os 
documentos para sua admissão em até quinze dias, contados da data de sua convocação. 

15.1.2 A não manifestação do interesse pela vaga dentro do prazo acarretará na desclassificação do candidato, sendo convocado o 
próximo candidato classificado, seguindo a ordem de classificação para o respectivo cargo. 

15.1.3 A posse para o emprego público dependerá de prévia inspeção médica, expedida pelo médico do trabalho. O candidato 
convocado somente será nomeado se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o emprego público, não tomará posse, perdendo automaticamente a vaga, sendo 
convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  

15.2 O candidato convocado deverá apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos 
para provimento, estabelecidos no edital.  

15.2.1 Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Irineópolis, poderá solicitar documentos complementares ao candidato.  
15.3 Caso o candidato convocado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo venha a 

desistir do mesmo, ou ainda não compareça no prazo informado no subitem 15.1.1, será convocado o próximo candidato 
classificado, seguindo a ordem de classificação para o respectivo cargo, o candidato será automaticamente desclassificado do 

https://ippec.org.br/login
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certame, a menos que solicite através de requerimento a postergação da nomeação, quando então será reclassificado para o 
último da lista de classificação, uma única vez.  

15.4 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência perante a Prefeitura do Município 
de Irineópolis, após o resultado final. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 

do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente 
divulgado pela Prefeitura Municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso Público - Modalidade Emprego Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, 
levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

16.3  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e Editais referentes 
ao Concurso Público - Modalidade Emprego Público de que trata este Edital. 

16.4  Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público - Modalidade Emprego Público, seja qual for o 
motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 
confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público - Modalidade Emprego 
Público. 

16.5  O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso Público - 
Modalidade Emprego Público. 

16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público - Modalidade 
Emprego Público. 

16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 
documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público - Modalidade Emprego Público, 
Emprego público e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá 
requerer a alteração junto à Prefeitura Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, SC, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público - Modalidade Emprego Público. 

16.8  Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público - Modalidade Emprego Público serão arquivados 
pelo período de 06 (seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 

16.9  A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases 
do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas 
de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público - Modalidade Emprego Público, ouvido o 
IPPEC. 

16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
sua publicação. 

16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br. 

16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Irineópolis - SC, 12 de Setembro de 2022. 
 
 

LADEMIR FERNANDO ARCARI 
Prefeito de Irineópolis – SC. 

 
 

MARCELA ADELEVA CIARINI 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

da Prefeitura Municipal de Irineópolis – SC. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
As atribuições específicas do ACS são as seguintes: Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontólogico, quando necessário;  Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da atenção 
básicas;  Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar 
sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, particularmente 
aquelas em situações de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e 
melhoria do meio ambiente, entre outras;  Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades 
e limites; Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe, potencializadas 
com as atribuições promulgadas pela LEI FEDERAL nº 13.595, de 5 de Janeiro de 2018 e com as determinações dadas pelo Decreto 
Municipal nº 4.193/2022 de 29 de Março de 2022. 
 

AGENTE DE COMBATE A DENGUE  
Exercer as Atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de 
locais suspeitos, eliminação de focos, orientação gerais de saúde; Prevenir a dengue, conforme orientação do Ministério da Saúde, 
fazendo orientação sobre o mosquito Aedes Aegypti e como evitar a doença em todas as visitas; Visitar residências, 
estabelecimentos comerciais, industriais e outros; Acompanhar, por meio de visita domiciliar todas as famílias sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; Verificação de caixa d’água, calhas e telhados; Vistoriar 
terrenos baldios; Localizar, eliminar focos e criadouros; Realizar tratamento focal: aplicação de larvicida em vasos de plantas, pneus, 
tambores e outros. Realizar tratamento focal em pontos estratégicos; Participar de reuniões e treinamentos. Realizar palestras e 
outras atividades de educação em saúde; Emitir relatórios, preenchendo formulários, atualizando mapeamento; Outras atividades 
inerentes à função. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Participar de todas as ações da equipe de saúde bucal; Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados, 
garantindo as condições de biossegurança; Realizar procedimentos coletivos como evidenciação de placa bacteriana, orientações de 
escovação e uso de fio dental, escovação supervisionadas; Preparar o instrumental e material para uso clínico, instrumentar e 
auxiliar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos;  Cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos;  Agendar e orientar o paciente ao retorno para manutenção do tratamento;  Registrar os 
procedimentos realizados dentro de sua área de competência em formulário próprio e enviar relatórios solicitados; Desenvolver 
outras atividades afins, quando solicitado. 
 
ENFERMEIRO DO ESF  
Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde, desenvolvidas pela instituição, possibilitando a 
proteção e recuperação da saúde individual e coletiva. Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e 
plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, etc. Fazer curativos, imobilizações 
especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situação de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas. 
Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação aos pacientes, anotando-as no prontuário, 
ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença. Executar tarefas 
complementares ao tratamento médico especializado. Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que 
lhe são aplicados, realizando entrevistas, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofri-mento. 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior imediato.  
 
MÉDICO DO ESF  
Realizar atendimento ambulatorial. 
Participar dos programas de atendimento as populações atingidas por calamidades públicas. 
Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento. 
Realizar estudos e inquéritos sobre níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas 
levantados. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.595-2018?OpenDocument
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Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva. 
Emitir laudos e pareceres, quando solicitado. 
Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da Prefeitura. 
Proceder à notificação das doenças compulsórias a autoridade sanitária local. 
Desempenhar outras atividades afins. 
 
ODONTÓLOGO  
Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços odonto-sanitários. Aplicar as normas 
técnicas que regem as atividades de odontologia sanitária, a fim de que sejam integralmente cumpridas de maneira prevista ou na 
forma de adaptação que mais convenha aos interesses e necessidades do serviço. Encarar o paciente e sua saúde como um todo, 
tentando evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas. Examinar as condições buco-dentárias do paciente, 
esclarecendo sobre diagnóstico, prognóstico e tratamento indicado. Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da 
população avaliando os resultados. Promover e participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca, 
esclarecendo a população métodos eficazes para evitá-las. Requisitar ao órgão competente todo material técnico administrativo. 
Prestar assistência odontológica, curativa, priorizando o grupo materno-infantil. Prestar assistência odontológica ao escolar dentro 
da filosofia do sistema incremental. Treinar pessoal auxiliar deixando-o apto a realizar serviços de acordo com as necessidades de 
atendimento. Realizar estudos sobre a freqüência e características de afecções orais, analisando suas causas e conseqüências.  
Divulgar pesquisas, experiências e informes técnicos que interessem a categoria e a população em geral. Procurar manter boas 
relações com as pessoas e tornar agradável o ambiente de trabalho.  Realizar quando solicitado inventário dos bens que constituem 
o consultório odontológico em que exerce a sua função. Zelar pela conservação dos materiais, instrumentos e equipamentos 
colocados sob sua responsabilidade. Desempenhar outras atividades afins. 
 
TECNICO DE ENFERMAGEM ESF  
Ter noções básicas sobre o processo saúde-doença; Participar de relacionamento profissional e abordagem da clientela; Realizar 
procedimentos técnicos relacionados com a satisfação das necessidades de conforto e segurança do paciente: posições para 
exames, transporte do paciente, assistência ao doente em fase terminal; Realizar procedimentos técnicos no auxílio ao diagnóstico 
e tratamentos diversos: sinais vitais, coleta de materiais para exames; Medicação: cálculo, vias, diluições, dosagens. Insulinoterapia. 
Processo cicatricial e técnicas de curativos e bandagens; Cuidados de enfermagem em procedimentos técnicos específicos: 
nebulização, inalação, oxigeno terapia, manobras de ressuscitarão cardiopulmonar; Esterilização: métodos físicos e químicos; 
Atuação nas emergências: controle nas hemorragias, medidas de ressuscitação, insuficiência respiratória; Prestar assistência pré-
natal e ginecológica em nível ambulatorial; identificar complicações na gravidez: sinais e sintomas; Assistência à puerperal do parto 
normal e cesariano; identificar complicações do puerpério: sinais e sintomas; Realizar serviços de assistência à criança: medidas 
antropométricas; hidratação, amamentação e registros; assistência à criança doente; Assistir ao enfermeiro no planejamento, 
programação e orientação das atividades de assistência de enfermagem; Prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes em 
estado grave sob supervisão direta do profissional enfermeiro; Participar de programas de treinamento e aprimoramento 
profissional; Realizar outras tarefas afins. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2022 

 

Edital de Abertura n.º 01/2022  
 

 

Página 16 de 22 
 

 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração 
(período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por 
subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. 
poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA/RACIOCINO LÓGICO  
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 
2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Analises combinatórias. Probabilidade. Raciocínio 
lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do 
Brasil. Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos 
do Estado e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento 
urbano e impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas 
ambientais. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. 
Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e 
Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia 
e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AGENTE DE COMBATE A DENGUE  
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de 
inseticidas e uso de E.P.I..   Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, 
vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio 
Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao 
câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da 
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criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao 
uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria,  
doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório 
e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. ESF (estratégia saúde da 
família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Rotinas básicas em um consultório odontológico. Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas 
de escovação. Tipos de dentição.  Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro 
mãos). Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  Materiais e Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, 
utilização). Rotina de cuidados com equipamentos da clinica. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde 
(SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II - Da 
Saúde). Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 
 
ENFERMEIRO DO ESF  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação 
de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, 
aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de 
esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de 
complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais 
peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do 
aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente 
(normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. 
Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética 
Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência 
e Gestão em Enfermagem. 
 
MÉDICO DO ESF  
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. 
Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-
operatório. 
Principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho 
respiratório e circulatório. Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais 
de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, 
doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: 
distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação 
hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia 
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pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença 
isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, 
infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, 
artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera 
péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem 
indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, 
leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, 
discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia 
digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF).  
 
ODONTÓLOGO (PSB) 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos 
(Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. 
Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em 
odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações exodônticas.  
Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo cavitário. 
Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento 
ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. 
Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no periápice. 
Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. Farmacologia e 
Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes 
musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e 
doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária na criança 
e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos 
dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia 
Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema 
específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia periodontal. Classificação das 
doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças 
infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética 
odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). 

 
TECNICO DE ENFERMAGEM ESF  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial de contaminação, materiais e 
equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre 
as principaisdoenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre 
amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com 
complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e 
envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e 
coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família 
(ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. 
Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

  



 
CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2022 

 

Edital de Abertura n.º 01/2022  
 

 

Página 19 de 22 
 

 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Emprego público Pretendido: 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público – Modalidade Emprego Público aberto pelo Edital nº 01/2022 e declaro 
que: 

 
a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 

b) (   ) Sou doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997  
 

c) (   ) Sou Doador de Medula, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 07/11/1997.  
 

 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_________________________, _________ de ________________ de 2022. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal 
n.º 3.298/1999. 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de 2022. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público - Modalidade Emprego Público / IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO: 
(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
(    ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de 2022. 

 
______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 
acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, 
estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Eu, acima qualificado, devidamente inscrito no Concurso Público 02/2022 – Modalidade Emprego Público do município de 
Irineópolis/SC, venho perante a Comissão Organizadora de Concurso Público para requerer a alteração de horário de minha prova, 
em razão de minha religião de sabatista. 
 
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 

_____________________________, __________ de ___________________________de 2022. 
 

 
______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 
 
 
 
Eu, _______________________________________________________________________________________________________,  
 
Pastor da Igreja _________________________________________________________, declaro que o(a) candidato(a) acima 
qualificado está em plena comunhão com a igreja, sendo considerado(a) membro regular desta denominação religiosa.  
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
Assinatura do pastor ou representante da instituição religiosa. 

 
 
 

 
 


